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     INTRODUÇÃO




    Neste livro, abordamos de maneira aprofundada o instituto da transação tributária, à luz da Lei nº 13.988/2020. Essa inovação legislativa, aguardada com grande expectativa, prometeu transformar radicalmente a maneira como o crédito tributário é gerido e extinto, trazendo à tona a possibilidade de acordos entre contribuintes e o Estado.




    A motivação por trás dessa mudança, conforme consta da exposição de motivos da MP nº 899/2019, é dupla: aliviar o congestionamento do judiciário, sobrecarregado por execuções fiscais, e aprimorar a eficiência da arrecadação tributária da União.




    Isso porque a Medida Provisória nº 899/2019, conhecida como MP do Contribuinte Legal, inaugurou um novo capítulo na história tributária brasileira ao introduzir formalmente a transação tributária como um mecanismo viável para a resolução de conflitos fiscais.




    Um dos principais impulsionadores para a implementação da transação tributária, conforme destacado na exposição de motivos, foi o reconhecimento da ineficiência dos processos de execução fiscal tradicionais. O sistema judiciário brasileiro encontra-se assoberbado por um volume crescente de litígios tributários, resultando em um ciclo vicioso de morosidade processual, altos custos administrativos e baixas taxas de recuperação de créditos tributários. Essa situação não apenas sobrecarregava o Judiciário, mas também impedia que recursos financeiros significativos, potencialmente recuperáveis por meio de acordos, retornassem aos cofres públicos de maneira eficiente.




    Além disso, apontou-se para a necessidade de modernizar a relação entre o fisco e os contribuintes. A transação tributária foi vista como uma ferramenta para promover uma abordagem mais colaborativa e menos contenciosa à resolução de disputas fiscais, ponto central, a nosso ver, da transação tributária e o que suscitou maiores preocupações, sobretudo se analisado sob a perspectiva da exacerbada discricionariedade concedida à autoridade fazendária na regulamentação e negociação.




    Discricionariedade essa que, segundo a referida exposição de motivos, tem como fundamento dar maior efetividade às negociações, uma vez que garantiria à autoridade fazendária a possibilidade de considerar as condições específicas de cada devedor e, consequentemente, equilibrar a rigidez do cumprimento tributário com a realidade econômica dos contribuintes, incentivando a regularização de débitos de forma mais justa e viável.




    Por outro lado, a autorização do instituto também reflete uma preocupação com a sustentabilidade fiscal a longo prazo, pois, ao facilitar a regularização de dívidas tributárias, a transação tributária busca melhorar a arrecadação sem aumentar a carga tributária ou recorrer a medidas fiscais punitivas, que podem desencorajar a atividade econômica. Esse enfoque não apenas busca recuperar receitas de forma mais eficaz, mas também estimular um ambiente de negócios mais saudável e previsível.




    Então, como é perceptível, a transação tributária sinaliza um reconhecimento da importância de adaptar as políticas fiscais às realidades econômicas contemporâneas. Em um contexto globalizado, no qual a agilidade e a eficiência se tornam cada vez mais críticas para a competitividade econômica, medidas como a transação tributária representam passos importantes na direção de um sistema tributário mais ágil, justo e eficiente.




    Nesse sentido, cumpre mencionar que este livro se debruça sobre a questão central da eficácia da transação tributária na arrecadação de tributos, ponderando sobre os custos elevados e a baixa efetividade dos processos de execução fiscal tradicionais. Investigamos se essa abordagem representa uma política pública eficaz, capaz de equilibrar a necessidade de arrecadação com os princípios da livre concorrência e da iniciativa privada, sem comprometer a justiça fiscal ou incentivar práticas anticompetitivas.




    A relevância social desse tema é inquestionável. Afinal, a capacidade do Estado de prover serviços essenciais à população depende intrinsecamente de suas receitas tributárias. Nesse contexto, a transação tributária surge como uma ferramenta potencialmente transformadora, prometendo não apenas melhorar a eficiência da arrecadação, mas também fomentar uma relação mais justa e equilibrada entre fisco e contribuintes.




    Aqui também se busca oferecer uma análise detalhada dos mecanismos da transação tributária, explorando seus impactos diretos e indiretos na arrecadação de receitas públicas. Nosso objetivo é fornecer uma base jurídica sólida para avaliar a efetividade da transação tributária como estratégia de recuperação de créditos tributários, considerando os desafios impostos pela morosidade do Judiciário e os altos custos associados à manutenção de execuções fiscais ativas.




    É importante destacar que esta obra está organizada em três capítulos, nos quais exploramos diversos aspectos da transação tributária e sua relevância no direito tributário e na gestão fiscal.




    No primeiro capítulo, examinamos os fundamentos do crédito tributário, incluindo sua constituição, obrigação e extinção. Estabelecemos a base para uma compreensão aprofundada das discussões subsequentes, abordando a relação da transação tributária com os princípios da indisponibilidade do interesse público e da legalidade, pilares do Direito Público e da gestão das receitas estatais.




    Avançamos para aprofundar a natureza da obrigação tributária, diferenciando as obrigações principais das acessórias e elucidando como a transação tributária interage com ambas. Destacamos os limites e possibilidades da transação tributária como ferramenta de resolução de passivos tributários, além de discutir outros modos de extinção do crédito tributário previstos no Código Tributário Nacional, como o pagamento, a compensação e a anistia. Essa discussão realça a singularidade da transação tributária no contexto das estratégias disponíveis para a resolução de débitos fiscais.




    Além disso, esse capítulo aborda a relação da transação tributária com os princípios da indisponibilidade do interesse público e da legalidade. Trata-se de uma discussão essencial, pois toca no coração do debate sobre até que ponto o Estado pode negociar créditos tributários sem comprometer os interesses públicos que esses créditos representam. Ao explorar como a transação tributária se alinha ou desafia esses princípios fundamentais, lançamos luz sobre as considerações éticas e legais que moldam sua aplicação.




    No segundo capítulo, focamos na capacidade da transação tributária de reduzir a litigiosidade associada à cobrança de créditos tributários, explorando as diversas modalidades de transação e suas características específicas.




    Avaliamos o impacto dessas transações na dinâmica entre o fisco e os contribuintes, buscando compreender se a política tem sido eficaz em promover uma redução significativa da litigiosidade. Por meio de uma análise crítica, buscamos compreender se a transação tributária está cumprindo seu objetivo de fomentar um ambiente tributário mais harmonioso e menos contencioso, contribuindo, assim, para um sistema de arrecadação mais eficiente e justo.




    Além disso, esse capítulo integra a discussão sobre a adoção dos critérios ESG (Ambientais, Sociais e de Governança) na dinâmica da transação tributária, conforme regulamentado pela Portaria PGFN nº 6.757/2022. Refletimos sobre como práticas sustentáveis e responsáveis podem influenciar a concessão de benefícios tributários, destacando uma tendência global de alinhar a gestão tributária com objetivos de sustentabilidade.




    O terceiro e último capítulo dedica-se aos aspectos concorrenciais da transação tributária, e é dedicado a examinar como a transação tributária interage com o mercado, influenciando a livre concorrência e a livre iniciativa, pilares essenciais para o desenvolvimento econômico sustentável e a inovação.




    Também traz uma discussão acerca da vedação de transações com devedores contumazes, uma medida que busca preservar a equidade fiscal e evitar o favorecimento de práticas empresariais que prejudicam a concorrência leal. Ao detalhar os critérios que definem um devedor contumaz e as implicações dessa classificação para a elegibilidade às transações tributárias, lançamos luz sobre os esforços do legislador para equilibrar a necessidade de recuperação de créditos tributários com a proteção de um ambiente de negócios saudável.




    Aborda-se, ainda, a questão relacionada à renúncia de receita, um tema controverso que toca no coração do debate sobre a sustentabilidade fiscal e a responsabilidade do Estado na gestão dos recursos públicos. Analisamos como a transação tributária, ao permitir condições especiais para a quitação de débitos, pode ser percebida tanto como uma ferramenta para aumentar a arrecadação a longo prazo quanto como um potencial risco para a renúncia de receitas necessárias ao financiamento de políticas públicas.




    Ademais, na análise das potenciais distorções na capacidade de pagamento dos contribuintes, analisa-se a relação entre a transação tributária e as guerras fiscais veladas, um fenômeno que desafia a harmonização tributária e a equidade entre os entes federativos.




    Este livro, portanto, não apenas ilumina os aspectos técnicos e legais da transação tributária, mas também convida o leitor a refletir sobre seu potencial como ferramenta de justiça fiscal e desenvolvimento sustentável. Ao fazer isso, esperamos fornecer insights valiosos para estudiosos, profissionais e qualquer pessoa interessada na interseção entre tributação, justiça social e sustentabilidade.


  




  

    1 A TRANSAÇÃO TRIBUTÁRIA NO DIREITO BRASILEIRO




    A arrecadação do Estado é uma atividade que remonta aos tempos mais antigos da humanidade. Para Schoueri (2019), diante do surgimento dos Estados modernos, essa atividade se tornou mais relevante e complexa, exigindo também o respeito a uma série de garantias aos contribuintes. No entanto, essas garantias serão analisadas nos próximos tópicos, pois, neste momento, o foco será a transação tributária, um instrumento jurídico que visa à solução de conflitos entre Estado e contribuintes.




    De início, impende mencionar que a transação tributária, conforme dispõe o art. 171 da Lei nº 5.172/1966, é um meio de extinção do crédito tributário mediante concessões mútuas, e que, necessariamente, importe em terminação de litígio. Extinção essa que, conforme previsto no art. 156 do Código Tributário Nacional (CTN), só pode ser realizada mediante a existência de lei ordinária disciplinando a matéria.




    Inclusive, conforme as lições de Baleeiro (2015), a exigência de lei em sentido estrito regulamentando a transação tributária decorre do princípio da legalidade, o qual é intrínseco a toda a atividade estatal, e que, tendo o parágrafo único do art. 156 do CTN determinado, que toda matéria que importe em instituição, renúncia, extinção etc. de crédito tributário deve necessariamente ser pautada em lei ordinária. Isso porque:




    A regra está em que tudo o que se referir à instituição e à renúncia de tributos, enfim, tudo o que configurar o exercício da competência que somente a Constituição Federal outorga a cada ente político da Federação, depende de lei própria da pessoa política. Nesse caso, existindo omissão do legislador ordinário sobre responsabilidade tributária, sobre a base de cálculo do tributo, ou sobre a alíquota (apesar das normas gerais postas em lei complementar), inexistiria o tributo naquela ordem jurídica competente, sendo insuficientes as disposições do CTN, meras normas-quadro, sobre como devem ser elaboradas aquelas normas faltantes. O mesmo raciocínio deve ser feito em relação àquelas causas extintivas, excludentes ou suspensivas do crédito que configuram renúncia parcial ou total à receita (remissão, compensação, anistia, isenção, moratória etc.). É mister que lei própria da pessoa competente conceda efetivamente o favor ou benefício fiscal, graduando-o, conforme a decisão política da pessoa. Aliás, a Constituição Federal proíbe a União de conceder isenção de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (art. 151, III) e exige que a lei de renúncia da pessoa competente seja específica (esse o teor do art. 150, § 6°) (BALEEIRO, 2015, p. 1273).




    No entanto, para Schoueri (2019), a exigência de lei ordinária decorre do dever de cautela exigido pelas partes, o que é inerente às relações obrigacionais que envolvem a atividade estatal, sobretudo o fisco. Isso porque ao poder público não é dada a faculdade de dispor do crédito tributário — conforme será mais bem abordado nos tópicos seguintes — pois, conforme dispõe o art. 142 do CTN, trata-se de atividade plenamente vinculada, principalmente se levado em conta o princípio da indisponibilidade do crédito tributário, que será melhor analisado oportunamente.




    Daí é possível extrair as verdadeiras intenções do legislador no momento da instituição da norma em análise, pois, se o poder público age em razão da lei, e não na sua ausência, assim sendo, não tendo a lei disposto acerca da possibilidade de o fisco transacionar com o contribuinte, estabelecendo as condições a serem seguidas, não pode a administração pública assim proceder, sob pena de responsabilidade funcional.




    Por outro lado, há de se observar que o art. 171 do CTN estabelece que a transação tributária deve ser instituída não apenas com o fito de se obter maior celeridade na arrecadação de tributos, mas também pela possibilidade de a arrecadação ser realizada de maneira mais efetiva. Nesse sentido:




    [...] não se pode negar que não é interesse sequer do Fisco que uma disputa judicial fique se arrastando por anos, entulhando os tribunais e prorrogando indefinidamente o eventual recebimento do crédito tributário. Daí por que o art. 171 do Código Tributário Nacional, ao tratar da transação, prevê a necessidade de uma lei, que deverá impor condições para que uma transação seja possível. Tem-se, aqui, uma conciliação entre, de um lado, o Princípio da Legalidade, que exige a presença de uma lei para que se dê a transação e, de outro, o interesse público, que muitas vezes será mais bem atendido se forem encurtadas as demandas judiciais, por meio da transação (SCHOUERI, 2019, p. 1245).




    Assim, a publicação da Lei n° 13.988/2020 deixa ao legislador um convite ao sujeito passivo para extinguir a obrigação tributária por meio do método que importará, necessariamente, na extinção do litígio, o que, até então, não era possível em razão da inexistência de lei determinando a matéria. E, conforme visto, ainda que de maneira superficial para este momento, à Administração Pública não foi dada uma carta em branco — discricionariedade — para que a Administração realizasse transação tributária com contribuintes sem que existisse lei regulamentando a matéria aplicável.




    No entanto, algumas considerações são necessárias para que se obtenha a melhor compreensão sobre o tema, pois, diante da exigência do CTN pela necessidade de lei ordinária disciplinando a matéria e, consequentemente, pondo fim a litígios, implica dizer que, nos termos da imposição do CTN, somente seria possível realizar transação nos casos em que o crédito tributário já estivesse inscrito em dívida ativa e/ou executado.




    Conclusão essa que é adotada por Schoueri (2019), que, assim como Baleeiro (2015), conceitua a transação tributária como um meio de resolução de litígio, acrescentando que a transação prevista no CTN muito se assemelha à transação do direito privado prevista no art. 840 do Código Civil. Porém, ao trazer a questão para as balizas do Direito Público, o autor estabelece que a realização da transação tributária necessita, obrigatoriamente, da existência de um litígio:




    [...] Do texto, vê-se que a essência de uma transação é um litígio (presente ou iminente), que se encerra a partir de concessões das partes. Se há um litígio, há uma controvérsia. Há interesses contrapostos. Há uma pretensão, de uma parte, que sofre a resistência da outra parte. Uma e outra parte abrem mão, ainda que parcialmente, de suas pretensões, chegando a um acordo. Deve-se notar que na transação não há ganhador ou perdedor. Há um acordo, que se deu por concessões mútuas (SCHOUERI, 2019, p. 1244).




    Contudo, a nosso ver, limitar a realização da transação tributária a créditos tributários inscritos em dívida ativa e executados é colocar empecilhos desnecessários à realização do instituto. Soma-se a isso o fato de que o objetivo nodal da transação tributária é a redução dos litígios, o que, consequentemente, tem o condão de reduzir gastos públicos com as execuções fiscais, que quase sempre se mostram ineficazes para os fins aos quais se propõem, conclusão essa que está estampada na exposição de motivos da Medida Provisória (MP) nº 899/2019, que, posteriormente, foi convertida na Lei nº 13.988/2020, lei que regulamenta a transação tributária no âmbito federal, a exemplo:




    4. A proposição prevê, ainda, modalidade de transação voltada à redução de litigiosidade no contencioso tributário, afastando-se do modelo meramente arrecadatório. Objetiva-se, com a proposição, atacar o gargalo do processo contencioso tributário, cujo estoque, apenas no Conselho de Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), totaliza mais de R$ 600 bilhões de reais, distribuídos em cerca de 120 mil processos.




    5. Soma-se a esse universo os processos judiciais em curso, cuja discussão se encontra garantida por seguro ou fiança, gerando custos aos litigantes, ou mesmo suspensas por decisões judiciais, que totalizam outros R$ 42 bilhões de reais.




    6. Em ambos os modelos a transação é instrumento de solução ou resolução, por meio adequado, de litígios tributários, trazendo consigo, muito além do viés arrecadatório, extremamente importante em cenário de crise fiscal, mas de redução de custos e correto tratamento dos contribuintes, sejam aqueles que já não possuem capacidade de pagamento, sejam aqueles que foram autuados, não raro, pela complexidade da legislação que permitia interpretação razoável em sentido contrário àquele reputado como adequado pelo fisco.




    Como se vê, a autorização para a Fazenda Pública realizar transação tributária seria inócua para os fins a que se propõe — redução de litígios — caso houvesse de limitá-la a créditos inscritos em dívida ativa e executados, uma vez que, estando o crédito executado, pode muito bem o contribuinte lançar mão de defesa na execução e, caso obtenha êxito, deverá a Fazenda Pública arcar com todas as custas da execução e honorários — custos esses que a MP nº 899/2019 objetivou acabar, de acordo com sua exposição de motivos.




    Não bastasse, além dos motivos delineados acima, reduzir as possibilidades de as partes transacionarem, limitando a possibilidade à existência de créditos inscritos em dívida ativa e/ou executados, além de não se prestar a resolver a problemática que é objetivo da lei de regência, contribui para um crescimento no número de ajuizamentos de execuções fiscais, pois, diante da vedação apresentada, o contribuinte se vê obrigado a aguardar o ajuizamento da execução fiscal para só então poder se beneficiar da transação, o que, por certo, importará em maior morosidade no processo arrecadatório e, sobretudo, uma elevação nos gastos públicos, o que, a nosso ver, não é razoável.




    E não há aqui que se falar em que a opção por ter o crédito tributário inscrito em dívida ativa, para que posteriormente venha a ser cobrado judicialmente pela Fazenda Pública, seja uma faculdade do contribuinte devedor, afinal de contas, se a este é imposta a condição de que o crédito deva estar inscrito e/ou executado para que só então possa gozar dos benefícios que a transação pode trazer, como a redução das multas e encargos, não há que se falar em faculdade do contribuinte.




    Assim sendo, parece-nos que tal posicionamento não é o mais acertado acerca da transação tributária, tanto o é que a Lei nº 13.988/2020 afastou tal exigência, ao dispor, em seu art. 2°, que a transação pode ser realizada tanto com relação a créditos inscritos em dívida ativa quanto em procedimentos judiciais de execução fiscal e em processos administrativos:




    Art. 2º Para fins desta Lei, são modalidades de transação as realizadas:




    I - por proposta individual ou por adesão, na cobrança de créditos inscritos na dívida ativa da União, de suas autarquias e fundações públicas, ou na cobrança de créditos que seja competência da Procuradoria-Geral da União;




    I - por proposta individual ou por adesão, na cobrança de créditos inscritos na dívida ativa da União, de suas autarquias e fundações públicas, na cobrança de créditos que seja da competência da Procuradoria-Geral da União, ou em contencioso administrativo fiscal; (Redação dada pela Lei nº 14.375, de 2022)




    II - por adesão, nos demais casos de contencioso judicial ou administrativo tributário; e




    III - por adesão, no contencioso tributário de pequeno valor.




    Entretanto, superada essa discussão, vale esclarecer a natureza jurídica da transação tributária, pois, conforme delimitado anteriormente, a doutrina, de modo geral, defendia que a transação importava em novação do crédito tributário, o que necessariamente implicaria na impossibilidade de o contribuinte que pagou determinado tributo por meio da transação pleitear a sua repetição.




    Nesse sentido, seria a transação tributária um negócio jurídico suficiente a encerrar a relação tributária preexistente, de maneira que a nova obrigação que surgiu com a transação não está sujeita à repetição do indébito pago, pois a obrigação tributária originária fora extinta por meio da transação e não pelo pagamento, sendo, portanto, duas obrigações de natureza distinta, uma não se confundindo com a outra — a exemplo do posicionamento que era defendido por Schoueri (2019):




    Deve-se notar que, por se tratar de transação, já não pode mais o sujeito passivo reportar-se à obrigação preexistente como modo de pleitear a restituição do valor pago. [...] Uma consequência da transação, uma vez aperfeiçoada, é que, se o débito original era indevido, não cabe cogitar sequer de repetição do indébito. Afinal, esta só surge no caso de pagamento indevido; com a transação, não há pagamento. Mais uma vez: a obrigação original foi extinta pela transação, não pelo pagamento. Se nada se pagou, não há repetição. Aquilo que o sujeito passivo paga já não é a obrigação original, mas aquela surgida com a transação. Somente caberia repetição do indébito se a própria transação estivesse maculada por ilegalidade ou inconstitucionalidade. Uma transação regular dá surgimento a uma nova obrigação de natureza pública entre as partes (SCHOUERI, 2019, p. 1247).




    Com isso, nota-se que, para o autor, a realização da transação tributária tem natureza contratual, ou seja, a realização do negócio jurídico extingue, por si só, a relação tributária, dando origem a uma nova, de natureza contratual. No entanto, para Baleeiro (2015), apesar de o autor considerar a transação como um negócio jurídico suficiente para a resolução de litígios mediante a extinção do crédito tributário, este estabelece que a transação se diferencia de um contrato, pois apenas modifica as relações obrigacionais estabelecidas pela administração pública, mas não cria obrigações:




    Ato jurídico, porque modifica e extingue obrigações preexistentes, e não contrato, apesar de prestigiosas opiniões em contrário, porque não cria tais obrigações. A autoridade só pode celebrá-la, com relativo discricionarismo administrativo na apreciação das condições, conveniências e oportunidades, se a lei lho faculta e dentro dos limites e requisitos por ela fixados. Tratando-se de ato que exige critério elevado e prudência acurada, o CTN determina que a lei designará qual a autoridade competente para celebrar a transação em cada caso (BALEEIRO, 2015, p. 1330).




    Posicionalmente este que foi o adotado pela Lei nº 13.988/2020, afinal de contas, o parágrafo (§) 3° do art. 3° da referida lei dispõe que a extinção do crédito tributário, em decorrência da transigência entre as partes, está condicionada ao integral cumprimento das obrigações contraídas no termo de transação.




    Não bastasse, o § 3° do art. 12 da Lei de Regência também deixa claro que a relação obrigacional estabelecida pela transação não importa em novação. Sendo assim, a transação proposta pelas partes está coberta pela garantia da possibilidade de a parte pleitear a repetição do indébito caso, em oportunidade futura, venha a tomar conhecimento acerca da ilegalidade do pagamento dos créditos transacionados.




    A doutrina mais recente também afirma que, caso a transação importasse em novação, ou seja, fizesse surgir outra obrigação tributária substituindo os créditos tributários da antiga relação, violaria o disposto no art. 156 do CTN, visto que tal hipótese não está prevista em seu rol taxativo (FIORIN, 2021).




    Com isso, e a nosso ver, acertadamente, o autor afirma que a extinção do crédito tributário ou a eliminação do litígio tributário, por meio da transação, constitui-se em um negócio jurídico, assim como dispõe a Lei nº 13.988/2020, mas que a efetivação da extinção do crédito tributário somente ocorre com o cumprimento das condições estabelecidas no termo firmado entre as partes — termo este que pressupõe não apenas a existência de direitos, mas também impõe deveres a serem cumpridos. Sobre isso, afirma Fiorin (2021) que “o acordo deve versar sobre as conceções mútuas, visando promover a extinção da exigibilidade do crédito, para adimplemento da obrigação, sem perder a essência do princípio da legalidade”.




    Mormente, como se pode notar, diante da estrita relação entre a transação tributária e o crédito tributário, para melhor compreensão do tema, mostra-se necessário trazer algumas abordagens acerca do que seria o crédito tributário e sua relação obrigacional, conforme será visto a seguir.




    1.1 CRÉDITO TRIBUTÁRIO E OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA




    Entender a natureza jurídica do crédito tributário e sua relação com as obrigações tributárias é de suma importância para que possamos compreender o assunto em sua amplitude. Assim sendo, menciona-se que o Título III do CTN, por meio do art. 139, coloca o crédito tributário como um direito do fisco que decorre da obrigação principal, ou seja, crédito tributário e obrigação tributária estão intrinsecamente ligados.




    Entretanto, antes de adentrar especificamente no crédito tributário, cabe esclarecer primeiro a relação obrigacional do direito tributário, pois o direito tributário se assenta em relações obrigacionais, que são inerentes a todos os participantes da relação jurídica, de maneira que, ao fisco, é dada a obrigação de fiscalizar e cobrar o tributo devido, em razão da sua vinculação (tema que será mais bem abordado posteriormente), e ao contribuinte é atribuído o dever de pagar o tributo, assim como o de cumprir com as demais obrigações a ele inerentes.




    Assim, sob o espectro da relação obrigacional entre Estado e particular, o CTN, por meio de seu Título II, estabelece que as obrigações do contribuinte se dividem em obrigações principais e acessórias, de maneira que a obrigação principal se resume ao pagamento de tributo ou penalidade, de acordo com o conceito legal atribuído pelo § 1° do art. 113 do CTN, e as acessórias têm por objeto prestações positivas ou negativas, conforme dispõe o § 2° do mencionado dispositivo. Somando-se a isso, tem-se que o descumprimento das obrigações acessórias acarreta a sua conversão em principal, relativamente ao pagamento de penalidades:




    Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.




    § 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.




    § 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.




    § 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.




    Assim sendo, é perceptível que o crédito tributário nasce junto com a obrigação, que, por sua vez, surge com a ocorrência do fato gerador. Portanto, uma vez ocorrido o fato gerador1 do tributo, nasce com ele a obrigação tributária de pagar o tributo correspondente, obrigação essa que se traduz em crédito tributário. Portanto, para análise e conceituação do crédito tributário, serão analisadas somente as obrigações principais e, porventura, o descumprimento de obrigações acessórias, uma vez que essa circunstância enseja sua conversão em obrigação principal, ou seja, em crédito tributário.




    Nesse sentido, ao conceituar crédito e obrigação tributária, Paulsen (2020) afirma que, do ponto de vista da fenomenologia2, ambos surgem no mesmo instante, ou seja, são situações distintas de uma mesma relação jurídica.




    Em contrapartida, para Machado (2019), assim como para Paulsen (2020), o crédito tributário surge com a ocorrência de um fato gerador. No entanto, para o autor, o crédito tributário é o nome que se dá a partir da formalização da obrigação tributária, ou seja, somente ocorre após a obrigação ser tornada líquida, certa e exigível, o que só ocorre mediante o lançamento. Portanto, para o autor, é o lançamento que transforma a obrigação tributária ainda ilíquida, incerta e inexigível em crédito tributário.




    Todavia, ousamos discordar do autor, pois, conforme sua conceituação, só haveria como falar em crédito tributário a partir do momento em que este fosse lançado pela autoridade administrativa, o que, a grosso modo, não nos parece ser um conceito completo. Se houve a ocorrência do fato gerador, sendo ou não de conhecimento da autoridade administrativa, já existe um crédito tributário a ser apurado, de maneira que o lançamento se torna um ato preparatório — ou seja, ele apenas torna a obrigação que antes era inexigível em uma obrigação certa, líquida e exigível, conceituação esta que se mostra mais acertada, sobretudo se levado em conta que crédito e obrigação tributária são duas situações distintas e autônomas.




    Portanto, a não formalização por meio do lançamento não significa que o crédito tributário não exista; esse fato apenas não dá ao fisco o direito de cobrá-lo, sendo, pois, o lançamento apenas o ato de formalização do crédito. Por isso, o Código Tributário dá a esse procedimento o nome de constituição definitiva do crédito tributário, que é necessariamente o crédito certo, líquido e exigível.




    Tal conclusão é, inclusive, reforçada por Baleeiro (2015), que, ao tratar do crédito tributário sob a perspectiva kelseniana, argumenta que o crédito tributário nasce a partir do momento da ocorrência do fato gerador, ou seja, este se traduz em direito subjetivo do fisco, que, por sua vez, é obrigado a efetuar o lançamento e, consequentemente, a cobrar a exação que lhe é de direito. Argumenta ainda que, diante do nascimento desse direito do Estado, nasce também o dever do contribuinte de efetuar o recolhimento do tributo, mas que, todavia, não pode ser efetuado antes de sua formalização.




    Entrementes, em atenção à conceituação apresentada pelo autor, acrescentamos que tal interpretação não poderia ser diferente, sobretudo se levados em consideração os arts. 139 e 142 do CTN, que dispõem que o crédito tributário nasce com a ocorrência do fato gerador, sendo o ato do fisco de lançar — ou seja, formalizar a obrigação tributária, constituindo definitivamente o crédito tributário — somente o ato formal e necessário pelo qual o fisco poderá exercer seu direito subjetivo, direito esse que, segundo Baleeiro (2015), trata-se de direito em grau de eficácia mínima3.
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